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LEI Nº 2140/2009, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009 

 

 ALTERA O ART. 34 DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI 
COMPLEMENTAR N° 13/2002. 

 

                                          FAÇO SABER , em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica 
Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei. 

 

 Art. 1º  - Altera o Art. 34 da Lei Complementar n° 13/2002 (Código 
Tributário Municipal), passando o mesmo para a seguinte redação: 

  

“ Art. 34 – O imposto será calculado mediante a apl icação da 
alíquota de 5% (cinco) por cento sobre o preço do s erviço quando o 
prestador for empresa ou a ela equiparado”. 

  

Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2010, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Parelhas- RN, 10 de dezembro de 2009. 

. 

 

Francisco Assis de Medeiros 

Prefeito Municipal
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